
JUNTA DE FREGUESIA DE SEZURES 

EDITAL 

PROJETO DE REGULAMENTO DO CEMITERIO DA FREGUESIA 

Arcidres Rodrigues Loureiro, Presidente da Junta de Freguesia de Sezures, faz 
püblico que, a Junta de Freguesia em reuniâo de 04 de setembro de 2018, aprovou o 
projeto de "Regulamento do Cemitério da Freguesia". 

Assim e, apesar de nos termos do art. 98°. do COdigo do Procedimento 
Administrativo, nào se ter registado qualquer constituiçâo de interessados para este 
procedimento, a Junta de Freguesia no intuito de dar cumprimento aos princfpios da 
boa administracão, da prossecucäo do interesse püblico e de protecão dos direitos e 
interesses dos cidadãos, deliberou, nos termos do disposto nos art°.s 100°. e 101°. do 
referido CPA, submetê-lo, pelo prazo de 30 dias, a contar da data da publicitacao na 
pagina eletrOnica e da afixação nos locais de estilo da Freguesia, a consulta ptThlica para 
recoiha de sugestOes, podendo para o efeito, dirigir contributos por escrito ao 
responsável pela direcäo do procedimento - Presidente da Junta de Freguesia, 
entregando-os na sede da Junta de Freguesia no horário de atendimento(tercas-feiras e 
sextas-feiras das 18:30 as 19:30 horas), ou enviando-os por correio para a morada Rua 
HerOis do Ultramar, n.° 90 - 3550-315 SEZURES ou através do endereco eletrOnico: 
js.sezures@gmail.com  

Para constar e devidos efeitos se publica o presente Edital e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares püblicos costume. 

E eu, 9cvc, E(Vnc 	Jc) 	 c4CL) 	, Tesoureira da Junta 
de Freguesia o subscrevi. 

Sezures, 05 de setembro de 2018. 

	

o Presidente 	Freguesia, 





JUNTA DE FREGUESIA DE SEZURES 

Artigo 10  

Ambito 

1. 0 Cemitério da Freguesia de Sezures destina-se a inumação de cadáveres de 
indivIduos falecidos na area desta Freguesia. 

2. Podem ainda ser aqui inumados: 

a) Os cadáveres de indivIduos falecidos noutras Freguesias do Conceiho quando, 
por motivo de insuficiência de espaco, nâo seja possIvel inumá-los nos 
respectivos Cemitérios de Freguesia ou estes sejam inexistentes; 

b) Os cadáveres de indivf duos falecidos fora da area da Freguesia que se destinem 
a jazigos ou sepulturas perpetuas; 

c) Os cadáveres de individuos nào abrangidos nas alIneas anteriores, mediante 
autorização do Presidente da Junta de Freguesia, concedida em face de 
circunstâncias que se reputem ponderosas. 

Artigo 2° 

Horário de Funcionamento 

O Cemitério funciona todos Os dias das 9:00 as 17:00 horas (Horário de Inverno) e das 
9:00 as 19:00 horas (Horário de Verão). 

Artigo 30  

Recepçao e Inumaçäo de Cadáveres 

1. Considera-se inurnaçâo a colocacao de cadaver em sepultura ou jazigo. 

2. A recepcão e inumaçâo de cadáveres está a cargo do coveiro de serviço ou, 
existindo mais do que urn, sob a direcçao daquele que for determinado segundo ordens 
de serviço. 

3. Compete ainda ao(s) coveiro(s): 

a) Cumprir e fazer cumprir as disposicOes do presente Regulamento e leis gerais, 
bern como as deliberacOes da Junta de Freguesia e ordens dos seus superiores 
hierarquicos. 

Artigo 40  

Procedirnento 
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1. A pessoa ou entidade encarregada do funeral deve exibir o assento1  ou boletim de 
6bito2, que será arquivado na Secretaria da Junta. 

2. A inurnacão deve ser requerida a Junta de Freguesia em modelo prOprio que 
consta da lei3  e do Anexo I deste Regularnento, dele fazendo parte integrante. 

3. São devidas taxas pelas inurnaçOes e outras prestacOes de serviços relativos ao 
Cemitério, bern como pela concessão de terrenos para jazigos e sepulturas, as quais 
constarão de Tabela aprovada. 

Artigo 5° 

Serviços de Registo e Expediente 

1. Os serviços de registo e expediente geral funcionam no EdifIcio Sede da Freguesia, 
que dispöe de livros de registo de inurnaçOes, exumaçöes, transladacOes e quaisquer 
outros actos considerados necessários ao born funcionamento dos serviços. 

CapItulo II 

Das Inumaçöes 

Artigo 60 

Inumação no Cernitério 

1. A inumação não pode ter lugar fora do Cemitério püblico, devendo ser efectuada 
em sepultura ou jazigo. 

2. Podem, excepcionalmente, ser permitidas inumaçöes fora do local designado no 
nümero anterior, nos termos legalmente consagrados4. 

Artigo 70  

Locais de Inumaçao 

1. As inumaçöes serão efetuadas em sepulturas ou jazigos. 

assento (ou auto de declaracào) de Obito - realizado na ConservatOria do Registo Civil 
2 boletim de óbito - realizado pela autoridade de policia corn jurisdico na Freguesia onde ocorreu o óbito, fora do 
perfodo de funcionamento das ConservatOrias do Registo Civil, sendo a esta rernetido posteriormente (art. 

90,  n° 2 
do DL 411/98 de 30 de Dezembro, na redacco do DL 5/2000 de 29 de Janeiro) 

art, 4°, n° 1 do DL 411/98 de 30 de Dezembro na redaccào do DL 5/2000 de 29 de Janeiro 
' art. 110  do DL 411/98 de 30 de Dezembro 
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TI,  
2. Os jazigos podem ser de três especies: 

a) Subterrâneos - aproveitando apenas o subsolo; 
b) De capela - constituldos somente por edificaçOes acima do solo; 
c) Mistos - Dos dois tipos anteriores, conjuntamente. 
d)  

3. As sepulturas classificam-se em temporárias e perpetuas: 

a) Consideram-se temporarias as sepulturas para inumação por três 
anos5/perIodo legal, findos os quais poderáproceder-se a exumação; 

b) Definem-se como perpetuas aquelas cuja utilização foi exciusiva e 
perpetuamente concedida pela Junta de Freguesia, a requerimento dos 
interessados. 

C) 
4. As sepulturas perpetuas devem localizar-se em taihOes distintos dos destinados as 

sepulturas temporárias. 

5. E proibido, nas sepulturas temporárias, o enterramento em caixöes de zinco e de 
madeiras muito densas, dificilmente deteriothveis ou nas quais tenham sido aplicados 
tintas ou vernizes que demorem a sua destruiçao. 

6. Nos jazigos sO é permitido inumar cadáveres encerrados em caixöes de zinco a 
cuja foiha, empregue no seu fabrico, tenha a espessura minima de 0,4 mm6. 

Artigo 8° 

Prazo para a Inumaçäo 

1. Nenhum cadaver pode ser inumado em sepultura ou encerrado em caixão de 
zinco, antes de decorridas vinte e quatro horas sobre o Obito e sem que, previamente, se 
tenha lavrado o respectivo assento ou boletim de Obito, ref eridos no artigo 4°. 

2. Excepcionalmente, a inumaçao ou encerramento poderao ocorrer antes de 
decorrido o prazo referido no nümero anterior, quando ordenada pela autoridade de 
saüde nos termos da lei7. 

art. 21°, n° I do DL 411/98 de 30 de Dezembro 
6 actualmente a foiha de zinco tern sido substituida por foiha de ali inox, apesar de tal substituico no estar 
consignada ern lei. Mo se the negando as vantagens, a sua utilizaçao ainda constitui uma ilegalidade 

nos termos do art. 8° do DL 411/98 de 30 de Dezembro 
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Artigo 9' 

Procedimento 

1. Recebidos os documentos e pagas as taxas (referidas no artigo 40),  e ernitida guia 
pelos serviços de Secretaria da Junta de Freguesia (em modelo por esta aprovado), que 
deverá ser exibida ao Coveiro, procedendo-se então a inumaçao. 

2. Os elementos constantes da guia referida no nümero anterior serão registados no 
livro de inumaçOes, mencionando o seu nUmero de ordem, bern como a data de entrada 
do cadaver no Cemitério e o local da inumacão. 

Artigo 100 

Taxas 

Pelo serviço de inumaçäo e devida a respectiva taxa, constante da Tabela em vigor, 
emitindo-se o competente recibo em conformidade corn o disposto no art. 5°. 

CapItulo III 

Das ExumaçOes 

Artigo 110 

Noção 

1. Entende-se por exumaçäo, a abertura de sepultura ou caixäo de metal onde se 
encontra inumado o cadaver. 

2. Após a inumação e proibido abrir qualquer sepultura antes de decorridos três 
anos8, salvo em cumprimento de rnandado da autoridade judiciária. 

Artigo 12° 

Procedimento 

1. Passados três anos sobre a data da inumação, poderá proceder-se a exurnação. 

2. Logo que seja decidida uma exurnaçäo relativa a sepultura temporária, a Junta 
fará publicar avisos convidando os interessados a acordarem corn os serviços do 

8  periodo legal de inurnaco - art. 210,  n° I do DL 411/98 de 30 de Dezembro 
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Cemitério, no prazo estabelecido, quanto a data em que aquela terá lugar e sobre o 
çlestino a dar as ossadas. 

3. Decorrido esse prazo, sem que os interessados promovam qualquer diligencia, 
será feita a exumação, considerando-se abandonadas as ossadas existentes, que seräo 
removidas para ossários ou enterradas no prOprio coval a major profundidade. 

Artigo 13° 

Nova Exurnaçao 

Se, no momento da exumação, não estiverem terminados os fenOmenos de destruiçao 
da matéria organica, recobre-se de novo o cadaver, mantendo-se inumado por perlodos 
sucessivos de dois anos ate a mineralizaçao do esqueleto. 

Capitulo IV 

Das TrasladaçOes 

Artigo 14° 

Noçao 

1. Entende-se por tras1adaco o transporte de cadaver inumado em jazigo ou de 
ossadas para local diferente daquele em que se encontram, a fim de serem, de novo, 
inumados, cremados ou colocados em ossário. 

2. Antes de decorridos três anos sobre a data da inumaçao, so serão permitidas 
trasladaçoes de restos mortais ja inumados quando estes se encontrem em caixOes de 
metal devidamente resguardados. 

Artigo 15° 

Processo 

1. A trasladacao de cadaver é efectuada em caixão de zinco, devendo a foiha 
empregue no seu fabrico ter a espessura minima de 0,4 mm. 

2. Pode também ser efectuada a tras1adaçao de cadaver ou ossadas que tenham sido 
inumados em caixâo de chumbo, ao tempo em que estes eram permitidos9. 

antes da entrada em vigor do DL 411/98 de 30 de Dezembro (art. 22°, n° 2) 
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3. A trasladacao de ossadas e efectuada em caixa de zinco corn a espessura minima 
de 0,4 mm ou de madeira. 

Artigo 16° 

Requerimento 

1. A trasladaçao deve ser requerida pelo interessado a Junta de Freguesia, em 
modelo legal pr6prio1O, que consta do Anexo II deste Regulamento. 

2.  
2. A autorização será concedida mediante guia (modelo aprovado pela Junta) de 

conducao do cadaver a trasladar, que será exibida ao coveiro, o qual realizará o 
respectivo trabaiho. 

Artigo 17°  

Averbamento 

1. No livro de registo respectivo far-se-ao os averbamentos correspondentes as 
trasladacOes efetuadas. 

2. Pelo serviço de trasladaçao e devida a respectiva taxa, constante da Tabela em 
vigor. 

Artigo 18° 

Trasladação para Cemitério diferente 

Quando a trasladaçao ocorrer para outro Cemitério, a Junta de Freguesia procede a 
comunicaçâo a ConservatOria do Registo Civil, para efeitos de averbamento ao assento 
de 6bito1'. 

CapItulo V 

Da concessão de terrenos 

art. 4°, n° 2 do DL 411/98 de 30 de Dezembro na redacço do DL 5/2000 de 29 de Janeiro 
art. 23° do DL 411/98 de 30 de Dezembro 
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Artigo 19° 

Requerirnento 

A requerimento dos interessados, poderá a Junta de Freguesia fazer concessão de 
terrenos no Cemitério, para sepulturas e jazigos (também ja erigidos), bern como 
ossários. 

Artigo 20° 

Escoiha e demarcação 

1. Deliberada a concessão, a Junta notificará Os interessados para comparecerem no 
Cemitério, a fim de se proceder a escoiha e demarcaçäo do terreno, sob pena, na falta de 
comparência, de caducidade da deliberacão tomada. 

2. 0 prazo para pagamento da taxa de concesso, de acordo corn a Tabela em vigor, 
e de 8 dias a partir da atribuicão referida no nümero anterior. 

3. A tItulo excepcional, será permitida a inumaçâo antes de requerida a concessão, 
desde que os interessados depositem antecipadamente, na Secretaria da Junta, a 
importância correspondente a taxa de concessão, devendo, nesse caso, apresentar-se o 
requerimento dentro dos oito dias seguintes a ref erida inurnação. 

4. 0 nao cumprimento dos prazos fixados neste artigo implica a perda das 
importâncias pagas ou depositadas, bern como a caducidade dos actos a que alude o no 
1, ficando a inumaçäo, antecipadamente perpetua, sujeita ao regime das sepulturas 
temporárias. 

Artigo 21° 

Alvará 

1. A concessào de terrenos para sepulturas perpetuas, jazigos e ossários será titulada 
por alvará do Presidente da Junta, a emitir dentro dos 30 dias seguintes ao 
cumprimento das formalidades descritas no artigo anterior. 

2. Do alvará constarâo os elementos de identificaçao do concessionário e a sua 
morada, ref erências do jazigo, sepultura ou ossada respectivos, nele devendo 
mencionar-se, por averbamento, todas as entradas e saldas de restos mortais, bern como 
as alteraçoes de concessionário quando ocorra. 

3. A cada concessâo corresponde urn titulo ou alvará. 
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4, Extraviado ou inutilizado o titulo ou alvará, poderá a Junta passar uma 21  via, 
desde que requerida pelo concessionário. 

5. A haver mais de urn concessionário, deverá o requerimento ser assinado por todos 
e, no caso de algum ou alguns serem ja falecidos, tal deverá ser comprovado. 

Artigo 22° 

Construçäo 

1. A construção de jazigos particulares e o revestimento das sepulturas perpetuas 
devem concluir-se no prazo de 24 e 12 meses, respectivarnente, contados da passagem 
do alvará de construção. 

2. Podera o Presidente da Junta prorrogar estes prazos em casos devidamente 
fundamentados. 

3. A inobservância do prazo fará caducar a concessào, corn perda das importancias 
pagas, revertendo para a Junta todos os materiais encontrados no local da obra. 

Artigo 23° 

Autorização dos Actos 

1. As inumagOes, exumacOes e transladaçOes a efectuar em jazigos ou sepulturas 
perpetuas dependem de autorizaço do concessionário ou de quem o represente. 

2. Sendo vários os concessionários, a autorizaçào pode ser dada por aquele que 
estiver na posse do titulo. 

3. Os restos mortals do concessionário serào inumados, independenternente de 
autorizaçào. 

4. Sempre que o concessionário não declare, por escrito, que a inurnaçäo tern carácter 
temporário, ter-se-á a mesma como perpetua. 

Artigo 24° 

Trasladaçäo pelo Concessionário 

1. 0 concessionário de jazigo particular pode promover a transladação dos restos 
mortais al depositados a titulo temporario, apOs publicacao de avisos, em que aqueles 
sejam devidamente identificados, bern como o dia e a hora a que terá lugar a referida 
trasladaço. 
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2. Será dado conhecimento da promocäo da trasladacâo a Junta de Freguesia. 

3. A trasladaçao sO podera efectuar-se para outro jazigo ou ossário. 

4. Os restos mortais, depositados a titulo perpetuo, não podem ser trasladados por 
simples vontade do concessionário. 

Artigo 25°  

Trasladaçao de jazigo 

1. 0 concessionário de jazigo que, a pedido do interessado legitimo, não faculte a 
respectiva abertura para efeitos de trasladaçao de restos mortais no mesmo inumados, 
será notificado a faz8-lo em dia e hora certos, sob pena dos serviços promoverem a 
abertura do jazigo. 

2. Neste ültimo caso, será lavrado auto da ocorrência, assinado por quern presida ao 
acto e por duas testemunhas. 

3. 0 concessionário näo pode receber quaisquer importâncias pelo depOsito de 
corpos ou ossadas no seu jazigo. 

CapItulo VI 

Das construçOes funerárias 

Secção I - Das obras 

Artigo 26° 

Lice nç a 

1. 0 pedido de licença para construçào, reconstruçäo ou modificação de jazigos ou 
para revestimento de sepulturas perpetuas deverá ser formulado pelo concessionário 
em requerimento instruldo corn o projecto da obra, elaborado por técnico inscrito na 
Câmara Municipal. 

2. E dispensada a intervençâo de técnico para pequenas alteraçöes que nào afectem a 
estrutura da obra inicial. 
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Artigo 27° 

Proj eto 

1. Do projeto ref erido no artigo anterior devem constar os seguintes elementos: 

a) Desenhos devidamente cotados, a esc ala minima de 1:20; 
b) MemOria descritiva da obra, em que se especifiquem as caracterIsticas das 

fundacOes, natureza dos materiais a empregar, apareihos, cor e demais 
elementos. 

2. Na elaboraçào e apreciacäo dos projectos deverá atender-se a sobriedade prOpria 
das construçOes funerárias, exigida pelo fim a que se destinam. 

3. Os projectos seräo enviados a Câmara Municipal para que, sobre os mesmos, se 
pronunciem os respectivos serviços técnicos de obras. 

Artigo 28° 

Sepulturas 

1. As sepulturas terâo, em planta, a forma rectangular, obedecendo as seguintes 
dimensOes minimas: 

a) Para adultos 
L Comprimento -2 m 
ii. Largura - 0,65 m 

iii. Profundidade - 1,40 m 

b) Para crianças 
i. Comprimento -1 m 
ii. Largura - 0,55 m 
iii. Prof undidade -1 m 

2. As sepulturas, devidamente numeradas, agrupam-se em talhOes, havendo secçöes 
para inumação de crianças, separadas dos locais que se destinam aos adultos. 

3. Procurar-se-á o meihor aproveitamento do terreno, no podendo porem, os 
intervalos entre as sepulturas, e entre estas e os lados dos talhöes, ser inferiores a 0,40 
m, e mantendo-se para cada sepultura acesso corn o minimo de 0,60 m de largura. 
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Artigo 29° 

Revestimento de Sepulturas 

1. As sepulturas perpetuas deverão ser revestidas em alvenaria de bloco, tijolo ou 
pedra, com a espessura maxima de 0,10 m. 

2. Para colocação sobre as sepulturas de lousas, de tipo aprovado pela Junta, 
dispensa-se a apresentacao de projecto. 

Artigo 300 

Jazigos 

1. Os jazigos serão compartimentados em células corn as seguintes dimensOes 
minimas: 

a) Comprimento -2 m 
b) Largura - 0,75 m 
c) Altura - 0,55 m 

2. Nos jazigos não haverá mais de cinco células sobrepostas, acima do nIvel do 
terreno, podendo tambérn dispor de subterrâneos. 

3. Na parte subterrânea dos jazigos exigir-se-do condiçoes especiais de construção, 
tendentes e proporcionar arejamento adequado, fácil acesso e boa iluminaçao, bern 
como a impedir as infiltraçöes de agua. 

4. Os jazigos de capela nâo poderão ter dimensOes inferiores a 1,50 m de frente e 2,30 
m de fundo. 

Artigo 31° 

CaixOes deteriorados 

1. Quando urn caixão, depositado em jazigo, apresente ruptura ou qualquer outra 
deterioracao, serào os interessados avisados, a fim de o mandarem reparar, marcando-
se prazo julgado conveniente. 

2. Em caso de urgência, ou quando não se efectue a reparacäo prevista no nürnero 
anterior, a Junta ordená-la-á, correndo as despesas por conta dos interessados. 

3. Quando não possa reparar-se convenientemente o caixão deteriorado, encerrar-se-
-á noutro caixão de zinco ou será removido para sepultura, a escoiha dos interessados 
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ou por decisão do Presidente da Junta de Freguesia, tendo esta lugar em casos de 
manifesta urgencia ou sempre que aqueles no se pronunciern dentro do prazo que ihes 
for fixado para optarem por uma das ref eridas soluçöes. 

Artigo 320 

Ossários 

1. Os ossários dividir-se-ão em células corn as seguintes dimensOes minimas 
interiores: 

a) Comprimento - 0,80 m 
b) Largura - 0,50 m 
c) Altura - 0,40 rn 

2. Nos ossários näo haverá mais de sete células sobrepostas acima do nivel do 
terreno, ou em cada pavimento, quando se trate de edificacào de vários andares. 

Artigo 330 

Manutenção 

1. Nos jazigos devem efectuar-se obras de conservação periOdicas ou sempre que as 
circunstâncias o imponham. 

2. 0 mesmo princfpio deve aplicar-se, corn as devidas adaptacOes, as sepulturas 
perpetuas. 

3. Os concessionários serào avisados da necessidade das obras, marcando-se prazo 
para a execução destas, que poderá ser prorrogado pela Junta face a circunstâncias 
atendiveis e comprovadas. 

4. Em caso de urgencia ou quando não se respeite o prazo concedido, a Junta pode 
ordenar directarnente as obras, a expensas dos interessados. Sendo vários os 
concessionários, considera-se cada urn deles, solidariamente, responsavel pela 
totalidade das despesas. 

Artigo 340 

Trabaihos no Cemitério 

A realizacao por particulares, ou a seu cargo, de quaisquer trabaihos no Cernitério 
fica sujeita a previa autorizaçâo da Junta e a orientaçào e fiscalização dos respectivos 
serviços. 
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Secçao II - Dos Sinais Funerários e do Embelezamento de jazigos e Sepulturas 

Artigo 350 

Noçao 

1. Nas sepulturas e jazigos permite-se a colocaçào de cruzes e caixas para coroas ou 
fibres, assim como a inscrição de epitáfios e outros sinais funerários de acordo corn os 
usos e costumes. 

2. Não serão consentidos epitafios que exaltem ideias poifticas ou religiosas que 
possam ferir a susceptibilidade publica ou possam considerar-se desrespeitosos e 
despropositados. 

3. A avaliacao destes conceitos compete a Junta de Freguesia. 

4. E permitido embelezar as construçöes funerárias através de revestimento 
adequado, ajardinamento, bordaduras, vasos para plantas ou por qualquer outra forma 
que não afecte a dignidade prOpria do local. 

CapItulo VI 
Das Sepulturas e Jazigos Abandonados 

Artigo 360 

Concessionários Desconhecidos 

1. Consideram-se abandonados, podendo declarar-se prescritos a favor da. Freguesia, 
os jazigos ou sepulturas perpetuas, cujos concessionários nào sejam conhecidos ou 
residam em parte incerta e näo exerçam os seus direitos por perfodo superior a dez 
anos, nem se apresentem a reivindicá-lo dentro do prazo de sessenta dias, depois de 
citados por meio de editais afixados nos locais habituais e publicados em dois dos 
jornais mais lidos no Conceiho. 

2. 0 prazo referido no nUmero anterior, conta-se a partir da ültima inumação ou da 
realizaçao mais recente de obras de conservação ou beneficiaçâo, sem prejuIzo de 
quaisquer outros actos dos concessionários ou de situaçOes susceptiveis de interromper 
a prescricão, nos termos da lei civil. 

3. Simultaneamente, colocar-se-á no jazigo ou sepultura placa indicativa do 
abandono. 
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Artigo 370 

Desinteresse dos Concessionários 

1. Consideram-se ainda abandonados, podendo declarar-se prescritos a favor da 
Freguesia, os jazigos e sepulturas perpetuas cujos concessionários, apOs notificacao 
judicial, mantenham desinteresse na sua conservação e manutenção de forma 
inequlvoca e duradoura. 

2. 0 artigo anterior aplicar-se-a, corn as necessárias adaptacOes, aos casos de 
desinteresse dos concessionários. 

Artigo 380 

Declaracao de Prescrição 

1. Decorrido o prazo de sessenta dias previsto no artigo 36° ou apOs a notificação 
judicial do artigo 370, sem que os respectivos concessionários se apresentem a 
reivindicar os seus direitos, será o processo instruIdo corn todos os elementos 
comprovativos dos factos constitutivos do abandono e do cumprimento das 
formalidades exigidas, presente a reunião da Junta de Freguesia para ser declarada a 
prescricao a favor da Freguesia. 

2. Feita a declaracao de prescricão, ser-lhe-á dada publicidade nos termos do art. 36° 
no 1. 

Artigo 39° 

Destino dos Restos Mortais 

Os restos mortais existentes em jazigo ou sepuiltura perpétua declarados prescritos, 
quando deles sejam retirados, depositar-se-ão corn carácter de perpetuidade, em local 
reservado pela Junta para o efeito, caso não sejam reclamados no prazo de trinta dias 
sobre a data de declaraçao de abandono. 

CapItulo VII 

DisposiçOes finais 

Artigo 400 

ProibiçOes no Recinto do Cemitério 

No recinto do Cemitério é proibido: 
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a) Prof erir palavras ou praticar actos ofensivos da memOria dos mortos ou do 
respeito devido ao local; 

b) Entrar acompanhado de quaisquer anirnais, corn excepcào dos individuos de 
deficiência acompanhados de cães de assistência; 

c) Transitar fora dos arruamentos ou das vias de acesso as sepulturas; 
d) Coiher fibres ou danificar plantas ou árvores; 
e) Plantar árvores de fruto ou quaisquer plantas de uso alimentar; 
f) Danificar jazigos, sepulturas, sinais funerários e quaisquer outros objectos; 
g) Realizar manifestacOes de carácter polItico; 
h) A permanencia de crianças, salvo quando acompanhadas. 

Artigo 41°  

Entrada de viaturas no Cemitério 

E proibida a entrada de viaturas automOveis no Cemitério, salvo corn autorizacão da 
Junta de Freguesia nos seguintes casos: 

a) Carros funerários para transporte de urnas; 
b) Viaturas ligeiras transportando pessoas que por incapacidade fisica näo possam 

deslocar-se a pe ou sO o possam fazer corn excessiva penosidade; 
c) Viaturas que transportem maquinas ou materiais destinados a execucão de 

obras ou trabaihos no Cemitério. 

Artigo 42° 

Incineraçao de Urnas 

Não podem sair do Cemitério1  al devendo ser incinerados, os caixöes ou urnas que 
tenharn contido corpos ou ossadas. 

Artigo 43° 

Realizaçao de CerimOnias 

1. Dentro do espaco do Cemit(?rio, carecem de autorização da Junta de Freguesia e 
podern ser sujeitas a pagamento de taxa: 

a) A entrada de força armada; 
b) Banda ou qualquer agrupamento musical; 
c) Missas campais ou outras cerimOnias similares; 
d) Reportagens sobre a actividade cemiterial. 
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2. 0 pedido de autorizaco deve ser feito corn, pelo menos, vinte e quatro horas de 
antecedência, salvo motivos ponderosos. 

Artigo 440 

Taxas 

As taxas devidas pela prestacao de serviços relativos ao Cemitério ou pela concessão 
de terrenos para jazigos ou sepulturas, constarão de tabela aprovada pela Assernbleia 
de Freguesia, sob proposta da Junta. 

Artigo 450 

SançOes 

1. A violacâo das disposicoes deste Regulamento constitui contra-ordenacao 
sancionada corn coirna. 

2. A infracçao da ailnea f), do artigo 40° será punida, para alérn de indemnizacao 
pelos danos provocados, corn coima de 250,00f (duzentos e cinquenta euros). 

3. As infracçOes ao presente Regulamento para as quais näo se preveem penalidades 
especiais, serão punidas corn coima de 100,00f (cern euros). 

4. A cornpetencia para determinar a instruçào de processos de contra-ordenaçào e 
para a aplicacao das coimas, pertence ao Presidente da Junta de Freguesia, podendo ser 
delegada em qualquer dos restantes rnembros12. 

Artigo 46° 

Omissöes 

Relativarnente a situaçOes não contempladas no presente Regulamento, serâo as 
mesmas resolvidas caso a caso, por deliberaçao da Junta de Freguesia. 

Artigo 470 

Entrada em Vigor 

0 presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicitacâo no 
Diário da Republica, apOs aprovacao pela Assemblela de Freguesia. 

12 art. 290  e 21°, al. b) da LFL (Lei das Financas Locais) 
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REQUERIMENTO PARA INuMAcA0 OU CREMAçAO 

Nome 

Estado Civil 	 Profissao 

Morada 

Documento de Identificacào13  

Niimero Fiscal  

Vern, na qualidade de"  

Decreto-Lei n° 	/98, de _____ de 

inumaço de cadaver: 

- em sepultura 

_jazigo 

- local de consumacâo aeróbia 

A cremacão: 

- de cadaver 

- de ossadas 

No Cemitério de 

e nos termos dos artigos 30  e 4° do 

requerer'5  	a 

Nome 

Estado Civil a data da morte  

Residência a data da morte  

de 	de 

(local e data) 

(assinatura) 

Despacho 

Inumaçäo efectuada em 	de 	de 

Cremação efectuada em 	de 	de 

13  Bilhete de Identidade ou Passaporte 
14  Qualquer das situacôes previstas no art. 31  (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que residia corn o falecido 
em condicOes análogas as dos conjugues, herdeiro, familiar ou qualquer outra situacâo) 
15  Autarquia Local sob cuja administraco está o Cemitério onde se pretende proceder a inumacao ou cremaco 
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Anexo II 

REQUERIMENTO PARA TRAsLADAcA0 DE CADAVERES OU OSSADAS 

Nome 

Estado Civil 	 Profissão 

Morada 

Documento de Identificaca&6  

Nümero Fiscal 

Vern, na qualidade de 17 	e nos termos dos artigos 3° e 40  do 

Decreto-Lei n° 	/98, de 	de 	 , requerer'8 	a 

transladacäo de: - cadaver inumado em jazigo 

- ossadas 

de 

Nome 

Estado Civil a data da morte 

Residência a data da morte 

que se encontra no Cemitério de  

e se destina ao Cemit&io de 

a fim de ser: - inumado em jazigo 

- colocado em ossário 
- cremado 

de 
	

de 
(local e data) 

(assinatura) 

Despacho 

Da Autarquia Local sob cuja administraçao 

está o Cemitdrio onde se encontra o cadaver 

ou as ossadas 

Data de efectivaçäo da trasladacAo 	de 

Da Autarquia Local sob cuja administraço 

está o Cernitério para onde se pretende 

trasladar o cadaver ou as ossadas 

de 

16 Bilhete de Identidade ou Passaporte 
' Qualquer das situacOes previstas no art. 3° (testamenteiro, cônjuge sobrevivo, pessoa que residia corn o falecido 
em condicöes análogas as dos conjugues, herdeiro, familiar ou qualquer outra situacao) 
18 Autarquia Local sob cuja administraco está o Cemitërio onde se pretende proceder a inumaçao ou cremacào 
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